OPORTUNIDADES  DE  TRABALHO  PARA  PORTADORES  DE  DEFICIÊNCIA

 ( Carlos Roberto Miranda
                  A baixa participação dos portadores de deficiência no mercado de trabalho constitui-se hoje num dos mais graves problemas sociais do nosso país. O Brasil possui uma enorme população de portadores de deficiência – 16 milhões de pessoas. No entanto, são pouquíssimos os que trabalham no mercado formal. Segundo estimativas disponíveis, dos 16 milhões de portadores de deficiência, 9 milhões estão em idade de trabalhar. Destes, apenas 2% trabalham no mercado formal, enquanto nos países mais avançados essa proporção fica entre 30% e 45% (1).

Portadores de Deficiência: aspectos conceituais

                  Do ponto de vista médico, a deficiência é a incapacidade de uma ou mais funções do indivíduo, ou seja, refere-se à perda ou anomalia de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica (OMS, 1980). Entretanto, a própria Organização Mundial de Saúde vem promovendo, desde 1999, a revisão e a ampliação deste conceito estritamente médico, incorporando agora uma dimensão social, e, passando a considerar que uma pessoa é deficiente quando tem restrições de estrutura ou funções corporais não compensadas por providências sociais (OMS, 1999). Com base nessa definição, levando em conta apenas as pessoas que têm limitações para o trabalho, a OMS estima que 10% da população são portadores de deficiência em qualquer país do mundo (2).

                  Na perspectiva do trabalho, a questão foi definida pela Convenção 159 (1983) da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil, em 1991, através do Decreto nº 129. De acordo com essa Convenção, a pessoa portadora de deficiência para o trabalho foi definida como aquela cuja possibilidade de conseguir, permanecer e progredir no emprego é substancialmente limitada em decorrência de uma reconhecida desvantagem física ou mental.   Com base nessa definição, a OIT estima que cerca de 8% da população economicamente ativa do mundo são constituídos por portadores de deficiência (3).

                 A legislação brasileira, adotando como paradigma a Convenção 159 da OIT, considera pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anomalias de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, conforme estabelecido na Lei nº 7.853/89 e no Decreto nº 3.298/99 (4, 7).

Trabalho das pessoas portadoras de deficiência: dados estatísticos

                  O Brasil não dispõem de informações estatísticas confiáveis sobre as atividades dos portadores de deficiência. As estimativas existentes são bastante desencontradas e inconsistentes, conforme apresentado nas tabelas 1 a 4.

                  Com base em estimativas da Organização Mundial da Saúde, 10% da população são portadores de deficiência em qualquer país do mundo. No caso do Brasil, são 16 milhões de pessoas. O Nordeste concentra 40% dos portadores de deficiência do país, o Norte, 14%; o Sudeste, 12%; o Sul, 18%; e o Centro-Oeste, 16% (MPAS, 1998).

                  Quanto ao tipo de deficiência, ainda de acordo com os cálculos da OMS, entre os portadores de deficiência existentes no Brasil, 50% têm limitações mentais; 20% tem deficiência física (motora); 15%, de audição; 5%, visuais; 10%, deficiências múltiplas (5).

                  Em nosso país, dos 16 milhões de portadores de deficiência, 9 milhões estão em idade de trabalhar. Destes, apenas 180.000 (2%) trabalham no mercado formal. Incluindo os portadores de deficiência que trabalham informalmente, esse total chega a cerca de um milhão de pessoas – pouco mais de 10% das pessoas em idade de trabalhar (6). 

Tabela 1.  Número de Portadores de deficiência, por tipo de deficiência, segundo estimativa da Organização Mundial de Saúde (OMS)*, Salvador, Bahia e Brasil

	DEFICIÊNCIA
	BRASIL
	BAHIA
	SALVADOR

	Deficientes Mentais

(5% da população)
	8.000.000
	650.000
	120.000

	Deficientes Físicos 

(2% da população)
	3.200.000
	260.000
	48.000

	Deficientes  Auditivos

(1,5% da população)
	2.400.000
	195.000
	36.000

	Deficientes Múltiplos

(1,0% da população)
	1.600.000
	130.000
	24.000

	Deficientes Visuais

(0,5% da população)
	800.000
	65.000
	12.000

	Total

(10% da população)
	16.000.000
	1.300.000
	240.000


* Com base em dados populacionais do Censo Demográfico 2000  - IBGE

Tabela 2.  Número de Portadores de deficiência para o trabalho, segundo estimativa da Organização Internacional do Trabalho (OIT)*, Salvador, Bahia e Brasil

	BRASIL
	11.000.000

	BAHIA
	800.000

	SALVADOR
	160.000


* Com base em dados populacionais do Censo Demográfico 2000  - IBGE               

Tabela 3.  Número de Portadores de deficiência, por tipo de deficiência, segundo o Censo Demográfico 2000 (IBGE), Bahia e Brasil

	Região


	Total
	Deficiência Mental
	Deficiência Física
	Deficiência Visual
	Deficiência Auditiva

	Brasil
	24.600.256
	2.844.937
	1.416.060
	16.644.842
	5.735.099

	Bahia
	2.046.326
	223.815
	112.402
	1.427.638
	477.270


Tabela 4.  Comparação entre estimativas sobre o número de portadores de deficiência para Salvador, Bahia e Brasil 

	Região
	Organização Internacional do Trabalho – OIT*
	Organização Mundial de Saúde – OMS*
	Censo Demográfico 2000 - IBGE

	Brasil
	11.000.000
	16.000.000
	24.600.256

	Bahia
	800.000
	1.300.000
	2.046.326

	Salvador
	160.000
	240.000
	não disponível    


* Com base em dados populacionais do Censo Demográfico 2000  - IBGE

Legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência 

                  A partir da década de 1970, as organizações internacionais passaram a desenvolver esforços legislativos no sentido de ampliar a integração dos portadores de deficiência no mercado de trabalho, sendo que tal esforço teve grande impacto na elaboração e implementação das legislações nacionais de inúmeros países.

                  Em 1975, a Organização das Nações Unidas (ONU)  aprovou a “Declaração dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência” que estabeleceu que as pessoas portadoras de deficiência têm o direito de ter as suas necessidades especiais levadas em consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social. Em 1994, na Declaração de Salamanca (Espanha), os países-membros da ONU firmaram um compromisso de estruturar e executar serviços de educação, formação e reabilitação dos portadores de deficiência em todo o mundo, adotando como princípio que os portadores de deficiências são membros da sociedade e têm o direito de permanecer nas comunidades e ali receber os serviços de educação, saúde e emprego como os demais habitantes. Cumpre destacar que todos esses instrumentos de âmbito internacional foram ratificados pelo Brasil.

                  A Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 1983, aprovou a Convenção 159 que definiu a pessoa portadora de deficiência para o trabalho como aquela cuja possibilidade de conseguir, permanecer e progredir no emprego é substancialmente limitada em decorrência de uma reconhecida desvantagem física ou mental. Essa Convenção foi ratificada pelo Brasil, em 1991, através do Decreto nº 129 (3).

                  No Brasil tem sido dado grande ênfase à dimensão jurídica da inserção dos portadores de deficiências no mercado de trabalho. A Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 7º, incisivo XXXI, “a proibição de qualquer tipo de discriminação no tocante a salários e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência”. O artigo 227, por sua vez, obriga o Estado a “criar programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos”. 

                  No âmbito da legislação ordinária, a Lei nº 7.853/89 estabeleceu as normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração social. Essa lei criou a Coordenadoria Nacional para Integração das Pessoas Portadoras de Deficiência (CORDE) e atribuiu ao Poder Público o dever de assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, entre outros. Neste sentido, a Lei nº 7.853/89 prevê a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da administração pública e do setor privado. Além disso, essa lei estabelece em seu artigo 8º que constitui crime punível com multa  e reclusão de 1 a 4 anos, negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho (4).

                  Em 1990, a Lei nº 8.112 assegurou às pessoas portadoras de deficiência o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, reservando para tais pessoas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

                  Em 1991, a Lei nº 8.213 (Plano de Benefícios da Previdência Social), em seu artigo 93, estabeleceu o sistema de cotas em que a empresa com 100 ou mais empregados está obrigada a preencher de 2 a 5% dos seus cargos com trabalhadores reabilitados ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:                                                                      

- até 200 empregados ( 2%                                                                                                                 - de 201 a 500            ( 3%                                                                                                              - de 501 a 1000          ( 4%                                                                                                                - de 1001 em diante   ( 5%

                  Posteriormente, em 1993, o Decreto nº 914 passou a considerar pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anomalias de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.

                  Em 1998, a Portaria nº 4.677 definiu como pessoas portadoras de deficiências habilitadas, aquelas não-vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), que se tenham submetido a processo de habilitação desenvolvido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou por entidades reconhecidas legitimamente para esse fim. Neste mesmo ano, a Ordem de Serviço Conjunta nº 90 estabeleceu critérios médicos para o enquadramento da pessoa portadora de deficiência, considerando as seguintes categorias: deficiência física (motora), deficiência sensorial (auditiva e visual), deficiência mental e deficiências múltiplas.

                  Finalmente, em 1999, o Decreto nº 3.298 (7) estabeleceu a Política Nacional para a Integração de Pessoas Portadoras de Deficiência no mercado de trabalho e na sociedade em geral, adotando como princípio que a integração dos portadores de deficiência no meio em que vivem depende da ação conjunta do Estado e da sociedade civil. Esse decreto criou o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (CONADE) e definiu uma série de responsabilidades dos órgãos públicos nos campos da educação, saúde, trabalho, cultura, lazer, habilitação e reabilitação profissionais. Em relação ao mercado de trabalho, o Decreto nº 3.298/99 mantém o sistema de cotas, conforme previsto na Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), além de prever várias modalidades de inserção dos portadores de deficiência, incluindo o trabalho em oficina protegida de produção ou terapêutica e a promoção do trabalho autônomo, realizado no domicílio ou em cooperativas. Vale observar, porém, que em nenhum desses casos é possível às empresas incluir essas modalidades de trabalho dentro de suas cotas. 

                  De acordo com o artigo 30 deste Decreto, a pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

                  Em seu artigo 36, § 5o, o Decreto prevê que compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas.
                  Para os efeitos do Decreto nº 3.298/99, considera-se deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano. Além disso, esse decreto definiu com mais detalhes as diversas deficiências, sendo considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) - surdez leve; b) de 41 a 55 db - surdez moderada; c) de 56 a 70 db - surdez acentuada; d) de 71 a 90 db - surdez severa; e) acima de 91 db - surdez profunda; e f) anacusia;

III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.

O sistema de cotas compulsórias

                  Os sistemas de reserva de mercado (cotas) para emprego de portadores de deficiência foram desenvolvidos na Europa, no início do século XX, para integrar os feridos da Primeira Guerra Mundial. Em 1923 a Organização Internacional do Trabalho (OIT) recomendou a aprovação de leis nacionais que obrigavam entidades públicas e privadas a empregar um certo número de portadores de deficiência causada por guerra. 

                  Em 1944, essa Recomendação da OIT foi estendida para os portadores de deficiência não-combatentes. Nas décadas seguintes, com o objetivo de ampliar as oportunidades de trabalho para os portadores de deficiência, vários países adotaram o sistema de cotas.  

                  No Brasil, o sistema de cotas foi instituído em 1991 através da Lei nº 8.213 (Plano de Benefícios da Previdência Social), ligado ao conceito de habilitação. Assim, o sistema é aplicável apenas aos beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas.

                  As controvérsias em torno das cotas tem sido muito grandes. De início, o sistema exige uma boa definição de portador de deficiência para saber quem é empregável. Além disso, o sistema brasileiro requer a comprovação da qualificação e da capacidade produtiva do portador de deficiência.

                  Na abordagem da questão da ampliação das oportunidades de trabalho para os portadores de deficiência, é possível evidenciar basicamente duas diferentes correntes de pensamento: a “jurídica”  e  a “econômica”.  

                  Os que defendem um tratamento estritamente jurídico para a questão insistem na necessidade de o Estado criar mecanismos legais para obrigar a sociedade a assumir o tratamento condigno dos portadores de deficiência, impondo sanções e penalidades para os que não assumem a sua responsabilidade social. A ênfase tende a ser colocada nos direitos civis, buscando evitar e punir toda e qualquer forma de discriminação das pessoas portadoras de deficiência. Para os defensores das imposições legais, os empregadores não vão adaptar-se e integrar os  portadores de deficiência enquanto o mercado oferecer uma expressiva parcela de trabalhadores que não demandam adaptação.

                  Para os adeptos da concepção “econômica”, os empregadores devem ser educados e estimulados. A ênfase deve ser colocada na necessidade de se prover recursos e estímulos econômicos para que os empregadores apóiem a inserção dos portadores de deficiência no mercado de trabalho, tais como renúncia fiscal, créditos tributários e ajuda financeira. Para estes, as empresas reagem melhor a estímulos e punições econômicas do que a sanções legais.

                  Na realidade, no campo do trabalho, os portadores de deficiência são vistos como geradores de custos, ou seja, a sua inserção no mercado de trabalho depende não só da superação de preconceitos mas também da viabilização econômica de sua adaptação. Os empregadores, em geral, tem sido críticos das medidas legais que obrigam a admissão dos portadores de deficiência. As grandes empresas alegam haver falta de candidatos qualificados. As pequenas e médias argumentam que a obrigatoriedade legal as obriga a assumir despesas arquitetônicas e de equipamentos.

                  Neste contexto, o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) realizou, em 1999,  um estudo envolvendo 516 empresas e constatou que apenas 30% declararam considerar a questão dos portadores de deficiência dentro da política geral da empresa, sendo que somente 7% afirmaram possuir programas específicos de emprego ou convênios com associações representativas e de assistência (8).

                  Embora o sistema de cotas tenha sido adotado e persista em vários países, parece existir uma forte tendência de mudança na sua concepção, com a ênfase sendo colocada na combinação de leis antidiscriminação, sistemas de cotas e esquemas de contribuição, dentro do conceito de “rede de apoio” (1).  

                  Cumpre observar que a rede de apoio é uma articulação de instituições públicas e privadas que atuam no sentido de educar, formar, reabilitar, informar, intermediar e criar estímulos para inserir, reter e recolocar os portadores de deficiência no mercado de trabalho. Essas redes de apoio podem ser tanto formais como informais.

                  Em suma, o que a experiência mundial tem revelado é a pouca eficiência do sistema de cotas e da regulação compulsória do emprego, a menos que atividades complementares sejam realizadas de forma articulada e com a participação das entidades de portadores de deficiência.                   

Inspeção do trabalho das pessoas portadoras de deficiência

                  Em 2001, a Instrução Normativa nº 20 (9) estabeleceu os procedimentos a serem observados pela Fiscalização do Trabalho no cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência. De acordo com essa Instrução Normativa, o Auditor-Fiscal do Trabalho – AFT observará a relação de trabalho da pessoa portadora de deficiência, de modo a identificar a existência de vínculo empregatício, sendo que essa relação é caracterizada sob as modalidades de colocação competitiva e seletiva.

                  A colocação competitiva é a contratação efetivada nos termos da legislação trabalhista e previdenciária que não exige a adoção de procedimentos especiais para a sua concretização, ressalvada a utilização de apoios especiais. 

                  A colocação seletiva é a contratação efetivada nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que em razão da deficiência, exige a adoção de procedimentos e apoios especiais para sua concretização. 

                  São considerados apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas, entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as suas limitações. Por sua vez, consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para viabilizar a contratação e o exercício da atividade laboral da pessoa portadora de deficiência, tais como: jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, adequação das condições e do ambiente de trabalho e outros.

                  Segundo essa Instrução Normativa, não constitui relação de emprego o trabalho da pessoa portadora de deficiência realizado em oficina protegida de produção, desde que ausentes os elementos configuradores da relação de emprego, ou em oficina protegida terapêutica.

                  O Auditor Fiscal do Trabalho (AFT) verificará, mediante fiscalização direta ou indireta, se a empresa com cem ou mais empregados preenche o percentual de 2 a 5 por cento de seus cargos com beneficiários reabilitados da Previdência Social ou com pessoa portadora de deficiência habilitada. De acordo com a Instrução Normativa nº 20, quando constatado pelo AFT que a empresa possui quadro de recursos humanos já preenchido, sem no entanto atender ao percentual, a este será facultado encaminhar a matéria para instauração do procedimento especial, conforme previsto na Instrução Normativa nº 23 de 23.05.01 (10). 

                  Em caso de instauração de procedimento especial, o Termo de Compromisso que vier a ser firmado deverá conter o cronograma de preenchimento das vagas das pessoas portadoras de deficiência ou beneficiários reabilitados de forma gradativa constando, inclusive, a obrigatoriedade da adequação das condições dos ambientes de trabalho, na conformidade do previsto nas Normas Regulamentadoras, instituídas pela Portaria nº 3.214/78. O não cumprimento do Termo de Compromisso implicará na adoção das medidas cabíveis, com posterior encaminhamento de relatório circunstanciado ao Ministério Público do Trabalho.

                  Até agora, contudo, essa legislação surtiu pouco efeito. Em recente estudo realizado na região metropolitana de São Paulo, Ribas constatou que apenas 16,6% das empresas obedeciam à legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência (11).

                  Parece consenso que o Brasil possui hoje um aparelhamento legal avançado para assegurar direitos, mas incipiente para facilitar trabalho. As informações estatísticas sobre as atividades dos portadores de deficiência não são confiáveis e as estimativas existentes são bastante desencontradas. No entanto, é evidente a distância entre o prescrito pela lei e o praticado na realidade. As políticas públicas, em nosso país,  tem sido incapazes de motivar a maioria das empresas e o mercado de trabalho a abrir mais espaço para os portadores de deficiência. Em conclusão, a fraca participação dos portadores de deficiência no mercado de trabalho brasileiro decorre, então, não da falta de leis, mas sim de uma fiscalização insuficiente e da carência de ações, estímulos e instituições que viabilizem, de forma concreta, a formação, habilitação, reabilitação e inserção dos portadores de deficiência no mercado de trabalho.
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